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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO
ATA ORDINÁRIA 028/2024
PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6.ª LEGISLATURA

Aceguá, 21 de outubro de 2024 

Aos vinte e oito um do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas e quarenta e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação dos demais integrantes, Vereadores Dalmiro Almeida-PP, Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira-PSDB. A reunião, contou, ainda, com a participação do Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada de forma unânime. Ato contínuo, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 083/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza abertura de crédito adicional de natureza suplementar no valor global de R$1.261.000,00”. Voto do Relator: Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PROCESSO 472/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Of. Gab. n.º 232/2024, encaminhando o relatório da Audiência Pública da avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 2.° quadrimestre/2024”. Na oportunidade, o Relator, Vereador Dalmiro Almeida, apresentou seu Relatório e Parecer, a seguir transcrito: “Após análise das metas fiscais do Poder Executivo referentes ao 2.º quadrimestre/2024, entendemos que as metas estão acima do previsto e encontram-se em consonância com o estabelecido pelas Leis Orçamentárias, recomendando-se ao Poder Executivo que mantenha as medidas necessárias para que as metas se mantenham com esse mesmo status até o final do exercício. Assim sendo, portanto, voto pela aprovação da prestação de contas apresentada”, aprovado de forma unânime; PROCESSO n.º 475/2024 – Do TRIBUNAL DE CONTAS/RS – “Processo n.º 000002-0200/22-6, Contas Anuais do Poder Executivo, relativas ao exercício 2022 – Marcus Vinícius Godoy de Aguiar”. Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 245/2024, protocolado sob n.º 495/2024, em resposta ao requerimento n.º 483/2024. Após considerações, o Vereador Émerson Vidal Ferreira, solicitou prazo para apreciação do referido ofício. Foi designado Relator, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa para o PL n. 083/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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